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JACKELINE AMARAL DA SILVA, brasileiro, casado, sob o regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Nova Canaã do Norte, 
Estado do Mato Grosso, nascida em 14 de dezembro de 1987, portadora CNH  
nº, 03810637457 expedida pelo DETRAN  Paraná  e do CPF nº 017.920.171-
97, residente e  domiciliada na Rua Araraquara, 1139,  bairro, Morumbi, 
Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85817-710, única sócia componentes  da 
Sociedade Empresária Ltda que gira sob o nome comercial de MTK 
HOSPITALAR LTDA , CNPJ Nº  57.161.373/0001-61, com sede e foro á  
Av. Corbélia, 470, sala 01, bairro, Morumbi,  Cascavel – Paraná CEP: 85817-
775, com atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Paraná sob nº 
41212818736 em 05/09/2024, resolvem por este instrumento alterar e 
consolidar conforme cláusulas seguintes: 
 
1ª. Ingressa na sociedade KATIA TEODORO AMARAL DA SILVA, brasileira, 
divorciada, do comércio, natural de Franca Estado de São Paulo, nascida em 
03/02/1996, portadora da CNH nº 06250292430 expedida pelo DETRAN – MT e do 
CPF nº 043.218.951-38, residente e domiciliada na Rua Araraquara, 1139, bairro 
Morumbi, Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85817-710. 
 
2ª. A sócia JACKELINE AMARAL DA SILVA, que possui na sociedade 100.000  
(cem mil) quotas totalmente integralizadas,  perfazendo um valor de R$- 
100.000,00 ( cem mil reais), vende e transfere 50.000 (cinqüenta mil) quotas no 
valor de R$- 50.000,00 ( cinqüenta mil reais) a sócia Ingressante KATIA 
TEODORO AMARAL DA SILVA, acima qualificada. 
 
3ª.  Em decorrência da presente alteração de contrato social o capital social da 
sociedade no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido de 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficam assim distribuídos entre os 
sócios: 
 
SÓCIO        QUOTAS          CAPITAL R$ 
   
JACKELINE AMARAL DA SILVA   50.000             50.000,00 

 
KATIA TEODORO AMARAL DA SILVA  50.000             50.000,00 
   
TOTAL          100.000            100.000,00 
 
4ª. A  sócia JACKELINE AMARAL DA SILVA da a   sócia ingressante  KATIA 
TEODORO AMARAL DA SILVA plena geral e rasa quitação da cessão de 
quotas ora efetuada, declarando estes conhecerem as situações econômica e 
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento. 
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5ª.  As sócias JACKELINE AMARAL DA SILVA e KATIA TEODORO 
AMARAL DA SILVA, assumem  o ativo e passivo da sociedade ficando sub-
rogados nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
 
6ª. As sócias JACKELINE AMARAL DA SILVA e KATIA TEODORO AMARAL 
DA SILVA, declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos 
em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 
 

 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
 

MTK HOSPITALAR LTDA  
CNPJ Nº. 57.161.373/0001-61 

 NIRE: 41212818736 DATA 04/09/2024 
 
 

JACKELINE AMARAL DA SILVA, brasileiro, casado, sob o regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Nova Canaã do Norte, 
Estado do Mato Grosso, nascida em 14 de dezembro de 1987, portadora CNH  
nº, 03810637457 expedida pelo DETRAN  Paraná  e do CPF nº 017.920.171-
97, residente e  domiciliada na Rua Araraquara, 1139,  bairro, Morumbi, 
Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85817-710, KATIA TEODORO AMARAL DA 
SILVA, brasileira, divorciada, do comércio, natural de Franca Estado de São 
Paulo, nascida em 03/02/1996, portadora da CNH nº 06250292430 expedida pelo 
DETRAN – MT e do CPF nº 043.218.951-38, residente e domiciliada na Rua 
Araraquara, 1139, bairro Morumbi, Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85817-710,  
sócias componentes  da Sociedade Empresária Ltda que gira sob o nome 
comercial de MTK HOSPITALAR LTDA , CNPJ Nº  57.161.373/0001-61, com 
sede e foro á Av. Corbélia, 470, sala 01, bairro, Morumbi,  Cascavel – Paraná 
CEP: 85817-775, com atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Paraná sob nº 41212818736 em 05/09/2024, resolvem por este instrumento  
consolidar conforme cláusulas seguintes: 
 
1ª. A sociedade girará sob a denominação social de MTK HOSPITALAR LTDA., e 
terá sede e domicilio à AV. CORBÉLIA, 470, SALA 01,  BAIRRO, MORUMBI, 
CASCAVEL – PR., CEP: 85817-775. 
 
2ª.  O capital   Social  será  R$ 100.000,00 ( cem mil reais)    divididos em 100.000 
 ( cem mil) quotas de valor nominal de 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizadas , pelas sócia  JACKELINE AMARAL DA SILVA R$- 50.000,00  
(cinqüenta mil reais) e KATIA TEODORO AMARAL DA SILVA R$- 50.000,00  
(cinqüenta mil reais). 
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3ª. O objeto será: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS; 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO. 

4ª. A sociedade iniciou suas atividades em 25 de setembro de 2024 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

5ª.  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o  consentimento  do  outro  sócio, a quem  fica  assegurado, em  
igualdade  de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente.  

6ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7ª. A administração da sociedade caberá ao titular JACKELINE AMARAL DA 
SILVA com os poderes e atribuições de administrador e responder individualmente 
pela administração da sociedade, representá-la judicial e extra judicialmente 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,  em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio.  

8ª. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas  justificadas de  sua  administração, procedendo  à  elaboração  do 

inventário, do    balanço    patrimonial     e do  balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

9ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
 
10ª. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
 
11ª.  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
“pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
 
12ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
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13ª. (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não esta(o) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em)  sob os  efeitos  dela,  a  pena  
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar,  de  prevaricação,   peita  ou  suborno, concussão,  peculato,  ou contra  
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
14ª. DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, declara sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
15ª. Fica eleito o foro de Cascavel, Estado do Paraná para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  
 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em uma via.  

 
 

Cascavel - PR., 21 de março de 2025. 
 

 
 
 
 

JACKELINE AMARAL DA SILVA 
Assinado Digitalmente 

 
 

KATIA TEODORO AMARAL DA SILVA 
Assinado Digitalmente 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MTK HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01792017197

04321895138
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JACKELINE AMARAL DA SILVA

KATIA TEODORO AMARAL DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/03/2025 10:30 SOB Nº 20251429687. 
PROTOCOLO: 251429687 DE 25/03/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12505025001. CNPJ DA SEDE: 57161373000161. 
NIRE: 41212818736. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/03/2025. 
MTK HOSPITALAR LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.


